DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
[bookmark: _Hlk193205397]SOLICITAÇÃO de  Edital de Credenciamento para Contratação de Leiloeiro Oficial para futuros leilões do Município de Campos Borges.

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria de Administração e Planejamento.
RESPONSÁVEL: Dioni Junior Ribeiro
CARGO: Secretario de Administração e Planejamento
DATA: 21/07/2025
Senhora Prefeita:
Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para abertura de processo Licitatório na Modalidade de Credenciamento, para contratação de Leiloeiro Oficial, para leilões futuros do Município de Campos Borges/ RS.

1. DO OBJETO
1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Credenciamento para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA Credenciamento para Contratação de Leiloeiro Oficial para futuros leilões do Município de Campos Borges.

	[bookmark: _Hlk175303186]Item
	Quant
	Unid
	                 Descrição
	Taxa Percentual ao Arrematante

	1
	01
	UNID
	Serviço de leiloeiro oficial, com as seguintes atribuições: Elaboração do Edital de Leilão com ampla divulgação; Realização de leilão hibrido (Online e presencial); possuir plataforma digital própria para a realização do leilão; realizar o leilão no dia atribuído pelo município, incluindo lances e todo o relatório final do processo.
	5% (Cento por cento)



2. JUSTIFICATIVA:
2.1 O serviço a ser contratado será de extrema necessidade, de acordo com o levantamento de bens obsoletos e inservíveis, levantados pela comissão nomeados pela Portaria nº. 13.374, de 02 de junho de 2025, conforme relatório em anexo ao presente DFD, o qual servira também para futuros leilões a serem realizados pelo município dentro do prazo da vigência do presente credenciamento. A contratação de leiloeiro oficial, amplia o portifólio de clientes potenciais, além de se fazer de forma hibrida, o qual se pode fazer o leilão online e presencial com data final para o arremate dos lotes.
3. ESTIMATIVA DE TAXAS AO ARREMATANTE
3.1. O percentual de taxa a ser cobrado pelo licitante para a abertura do processo foi efetuado através de 01 orçamento leiloeiro oficial e de pesquisas junto ao SISTEMA LICITACON, para se ter uma base de taxas para a referência do credenciamento.
4. CONCLUSÃO
4.1 Diante disso, em virtude da necessidade da aquisição do veículo vimos solicitar a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório 
          
Subscrevemos,


_________________________________________________
DIONI JUNIOR RIBEIRO
Secretario de Administração e Planejamento
